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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jose Adriano Valle da Costa – (Folha)

Projeto de Lei Nº     /2023

Ementa:
	
	Assegura aos alunos (as) com  deficiência, síndromes e doenças raras da rede municipal de Niterói prioridade no procedimento de  matricula garantia de vagas próximas as suas residências.
.




Autor: Jose Adriano Valle da Costa – (Folha) 
DECRETA
 Art.1º Fica assegurado aos alunos (as) com deficiência, síndromes e doenças raras, prioridade em vaga escolar estendendo os efeitos para  matrícula em escola municipal próxima de sua residência.    
2º O representante legal deve apresentar documento comprobatório de residência neste município no ato da matricula.
3º A escola solicitará atestado médico para comprovar a deficiência alegada no ato da matrícula.
§ Unico – Ficará a cargo do Executivo a deliberação sobre a criação de núcleos de relações inclusivas, nas escolas municipais com objetivo de conscientizar e avalizar as documentações e atender as famílias, podendo deliberar da foram distinta a forma de acolhimento das crianças nestas instituições.
4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa:
  A presente propositura legislativa tem como fulcro garantir a prioridade no ato da matricula das pessoas com deficiência, síndromes e doenças raras bem como assegurar que os mesmos freqüentem unidades escolares próximas de suas residências.
  No que tange prioridade podemos citar com segurança capitulo que trata de atendimento prioritário as pessoas com deficiência na Lei 13.146. 2015 (Lei Brasileira de Inclusão) 
  A presente propositura traz em seu bojo a garantia que este segmento ávido por acesso a educação, tem de se matricular em unidades escolares próximas as de suas residências, pois é de conhecimento de todos os problemas de mobilidade urbana, bem como a ausência de manutenção das rampas nos coletivos. 
  A presente medida tem por objetivo a inclusão plena na educação que é para todos e dever do Estado / Município.
  Conto com apoio desta egrégia casa legislativa para a aprovação do projeto de Lei em tela. 
Niterói, 15 de março de 2023

Jose Adriano Valle da Costa – (Folha) PSD
Vereador
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